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DECRETO Nº 10.997 

DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

“VIAJANDO PELA HISTÓRIA”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Santos, o 

Programa “VIAJANDO PELA HISTÓRIA” que será desenvolvido em ação articulada 

entre a Secretaria Municipal de Turismo, Comércio e Empreendedorismo – SETUR, a 

Secretaria Municipal de Educação – SEDUC e a Companhia de Engenharia de Tráfego - 

CET para realização de visitas monitoradas nos atrativos turísticos do Centro Histórico 

de Santos, entre eles, o Bonde Turístico como espaço pedagógico e cultural enriquecedor, 

destinado aos estudantes participantes do Programa “Jornada Ampliada” da Rede 

Municipal de Ensino, em consonância com os princípios e eixos do Currículo de 

Educação Integral de Santos. 

 

Parágrafo único. A articulação pedagógica entre as 

Secretarias Municipais está definida no Anexo Único deste decreto. 

 

Art. 2º São objetivos do Programa “VIAJANDO PELA 

HISTÓRIA”: 
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I – proporcionar aos estudantes experiências educativas 

vinculadas à história, cultura, memória e patrimônio da cidade; 

II – favorecer aprendizagens significativas por meio da 

exploração de territórios educativos e da cidade como espaço formativo; 

III – ampliar as práticas interdisciplinares previstas no 

Currículo de Educação Integral; 

IV – fortalecer a articulação intersetorial entre educação e 

turismo como política pública de valorização da identidade santista na perspectiva de 

Cidade Educadora. 

 

Art. 3º Compete à: 

I – SEDUC: 

a) selecionar e organizar as turmas participantes; 

b) realizar o agendamento prévio; 

c) planejar a logística do passeio. 

II – SETUR: 

a) garantir monitores/guias e roteiros turísticos para 

contextualização histórica e cultural; 

b) apoiar a divulgação institucional da iniciativa. 

III – CET: 

a) disponibilizar o Bonde Turístico em dias e horários 

previamente acordados. 

 

Art. 4º Para fins de execução e cumprimento dos objetivos 

do Programa “VIAJANDO PELA HISTÓRIA”, as Secretarias Municipais responsáveis e 

a Companhia de Engenharia de Tráfego poderão, em conjunto, baixar portarias para 

regular a sua operacionalização. 

 

Art. 5º As Secretarias Municipais responsáveis e a 

Companhia de Engenharia de Tráfego poderão celebrar acordos, convênios e demais 

instrumentos com órgãos públicos ou pessoas jurídicas de direito privado, observada a 

legislação em vigor e o artigo 20, inciso XX da Lei Orgânica do Município, para 

captação de recursos e promoção dos objetivos do Projeto. 

 

Art. 6º Ficam isentos do pagamento de qualquer tarifa dos 

equipamentos turísticos municipais que serão visitados, todos os operadores e 

destinatários do Programa “VIAJANDO PELA HISTÓRIA”. 
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Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 23 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do 

Prefeito Municipal, em 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 
*Publicado no D.O de 24/09/2025 
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ANEXO ÚNICO 

QUADRO DE ARTICULAÇÃO PEDAGÓGICA 
 

Eixos do Currículo de Educação 

Integral de Santos 

Possibilidades de Trabalho no Bonde Turístico 

História e Memória da Cidade - Reconhecimento do patrimônio histórico do Centro 

de Santos; 

- Narrativas sobre a formação urbana e o papel do 

porto; 

- Discussão sobre os diferentes ciclos econômicos 

(café, porto, turismo). 

Cultura e Identidade - Contato com manifestações culturais registradas ao 

longo do trajeto; 

- Reflexão sobre a diversidade cultural de Santos; 

- Valorização da identidade santista como patrimônio 

coletivo. 

Cidadania e Convivência - Exercício do respeito às regras de convivência em 

espaços públicos; 

- Reconhecimento do direito à cidade e ao 

patrimônio cultural; 

- Discussão sobre cidadania ativa e preservação 

histórica. 

Territórios Educativos - A cidade como sala de aula viva; 

- Articulação de roteiros integrados com outros 

equipamentos culturais (museus, praças, mercados, 

igrejas históricas); 

- Uso do bonde como elo de conexão entre escola e 

território. 

Sustentabilidade e Meio Ambiente - Reflexão sobre mobilidade urbana e transportes 

coletivos; 

- Discussão sobre preservação de áreas históricas e 

ambientais do entorno; 

- Integração com práticas de educação ambiental. 

Artes, Linguagens e Expressão - Produção de registros artísticos (fotografia, 

desenho, escrita) inspirados no percurso; 

- Criação de projetos interdisciplinares de artes e 

literatura; 

- Utilização da paisagem urbana como estímulo 

criativo. 

 


